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DATA DE SUA PUBLICACAO

ARRIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSICCÕES EM

CONTRÁRIO,

RESOLUÇÃO 4410, DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NUCELO DE APOIO AS ATIVIDADES DE CUU|A E

EXTEN9ÅO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

ENSAO UNIVERSITÁRIA, EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, E *AD REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO

-

ARTIGO 10 - O PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 20 DA

RESOLUÇÃO NO 3988, DE 7 DE JANEIRO DE 1993, PARA

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO AS AFINIDADES

DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA DENOMINADO

NÚCLEO DE APOIO AO DESENVOLIMENTO DE SISTEMAS

DE SAÚDE NUDESFSP FICA PRORROGADO ATE 30 DE
-

SETEMBRO DE 1997.

ARTIGO 20 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4411, DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEA DE APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULRURA E

EXTENSÃO UNIVERSITARIA EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, E %D REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXÀ A SEGUINTE

RESOUÇÃO:

ARTIGO TO - O PRAZO ESTABELECIDO NO ARRIGO 2O DA

RESOLUÇÃO NO 3950, DE 22 DE JULHO DE 1992, PARA

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES

DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA DENOMINADO

NÚCLEO DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE AMBIENTAL

NACENIK FICA PRORROGADO ATE 30 DE SETEMBRO

DE 1997.

ARTIGO 2O - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DÌSPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4412, DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTOO DO

NUCELO DE APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E

EXTENSÁO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, E *AD REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

ARTIGO 1O - O PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2O DA

RESOLUÇÃO NO 3873, DE 13 DE SETEMBRO DE 1991,

ALTERADA PELA RESOLUÇÃO NO 3883, DE 22 DE OUTUBRO

DE 1991, PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO

AS ATIVIDADES DE CTTEA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA:

ADESISTENCIA DE ENFERMAGEM EM SAÚDE COLETIVA -

NACE-AENSC FCA PRORROGADO ATE 30 DE SETEMBRO

DE 1997.

ARTIGO 2O - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO '

ARRIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4413, DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO AS AFINIDADES DE CULTUDRS E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

EMENSÃO UNIVERSITARIA EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, E *AD REFERENDUM" DA COMISSÁO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

AFFITTO 1O - 0 PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2O DA

RESOUCAO NO 3843, DE 18 DE JULHO DE 1991, PARA

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES

DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA: INTEGRAÇÃO

OMINT-ASSISTENCIAL EM SAÚDE COLETIVA -

CIDASC FICA PRORROGADO ATE 30 DE SETEMBRO

DE 1997.

ARTIGO 2O - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARRIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4414, DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, E *AD REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLULÇÃO

ARTIGO TO - 0 PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2O DA.

RESOLUÇÃO NO 3842, DE 12 DE JULHO DE 1991, PARA

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES

DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA DENOMINADO

NÚCLEO DE ESTUDOS EM POPULAÇÃO E SAÚDE - NEPS,

FICA PRORROGADO ATE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

ARTIGO 2O - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSICOES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4415, DE 16-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PUFO TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

UNHO DE 1997, E *AD REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

FIRMA IBRAHIM IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA. DO ITEM 3 A FIRMA ELI NONATO COSTA VIEIRA -

ME; DO ITEM 10 A FIRMA L FABER MONTAGENS E

COMÉRCIO LTDA. DO ITEM 12 A FIRMA NUTRIMENTAL S/A

RESOLUCO NO 3938, DE 1 DE JUNHO DE 1992, PATA * I DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DE CULTURA E EXTENSÁO UNIVERSITÁRIA DENOMINADO

NÚCLEO DE ESTUDOS SOBRE PRÁTICAS DE SAÚDE COLETIVA

NA CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS LOCAIS DE SAÚDE -

NACIONILO FICA PRORROGADO ATE 30 DE

SETEMBRO DE 1997.

ARTIGO 2O - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACES

ARTIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4416, DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NUCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, EM SESSÃO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, EAD REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

ARTIGO TO - 0 PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 20 DA

RESOLUÇÃO NO 3872, DE 13 DE SETEMBRO DE 1991,

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO AS

ATIVIDADES DE CULTURA E EXTENSÁO UNIVERSITÁRIA

DENOMINADO NÚCLEO DE ASSISTÉNCIA

NAM FICA PRORROGADO ATE 30 DE I
-

SETEMBRO DE 1997.

AIGLO 20 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO I

ARTIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4417,DE 10-7-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO

NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULATENDO

EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO GERAL,

BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE CULTURA E

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, EM SESSÁO REALIZADA A 26 DE

JUNHO DE 1997, EAD REFERENDUM" DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO

ARTIGO TO - 0 PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2O DA

RESOLUÇÃO NO 3893, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1991, PARA

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO AS ATIVIDADES

DE CULTURA E EXTENSÃO UNÌVERSÌTÁRÌA DENOMINADO

DE DESENVOLVIMENTO RURAL INTEGRADO

FICA PRORROGADO ATE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

ARTIGO 2O - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 3O - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

DE 30*97

CONVALIDANDO OS ATOS PRATICADOS REFERENTES A

CONTRATAÇÃO DO SEGURO COM A COSESP

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO

PAULO:

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; PROT. USP

97.5.1143.1.3;

DE 11-7-97

RATIFICANDO OS ATOS DECLARATÓRIOS DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI

8666/93 E AUTORIZO A DESPESA NOS TERMOS DO QUE

DISPÕE A PORTARIA GR 2816/93:

UNIDADE INTERESSADA: MUSEU PAULISTA;

CONTRATADO: MAURÍCIO DA SILVA MEDEIROS; PROC. USP

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS

CIDADE UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ

DESPACHO DO PREFEITO, DE 14-7-97

HOMOLOGANDO O CONVITE PREF.-737-97, AQUÍSIÇÃO

DE CABO ÓPTICO PARA EXPANSÃO DE REDE TELEFÕNICA, NA

FORMA DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 9-7-97.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

14-7-97, O CONVITE PREF.-630-97, AQUISIÇÃO DE DOCES

CASEIROS E MASSAS, DESCLASSIFICANDO, COM

FUNDAMENTO NO ARR. 48, INC. I, DA LEI 8.666-93, POR

TEREMIM SIDO SUAS AMOSTRAS REPROVADAS NA ANALISE

TÉCNICA, AS PROPOSTAS DAS FIRMAS J.J ANTONIOI *

CIA LTDA. NOS ITENS 1, 2, 3, 5, 6, 8 E 10; NUTRIDO

ALIMENTOS LTDA. NOS ITENS 2, 6, 9 E 10; DOCES E

CONSERVAS MAFRINI LTDA. NOS ITENS 1, 2, 3, 5 E 6; A

PROPOSTA DA FIRMA JOSDAN INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA

LTDA. NOS ITENS 5, 6, 7, 8, 9, 10 E 13, POR TER

APRESENTADO PROPOSTA EM DESACORDO COM O EDITAL;

DEÌXAR DE DO PRODUTOPOR APRESENTAR AMOSTRA A

FIRMA J.J ANTONIOLLI * CIA LTDA. NO ITEM 12;

CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS DAS FIRMAS IBRAHIM IND. E

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ITENS 1NOS E

2; NUTRIDO ALÌMENTOS LTDA. NOS ITENS 1, 7, 8 E 13;

L. FABER MONTAGENS COMÉRCIO LTDA. ITENS 4,8E NOS

10;E NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. NO ITEM 4;

ELI NONATO COSTA VIEIRA ME, NO ITEM 3; NUTRÍMENTAL
-

S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, NO ITEM 12;

PROPONDO A REVOGAÇÃO DOS ITENS 4, 5, 6, 7 E 9, NO

INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO; ADJUDICANDO, PELO

CRITÉRIO DE MENOR PREÇO E CONSIDERANDO QUE OS

PREÇOS APRESENTADOS ENCONTRAM-SE COMPATÍVEIS

COM OS PRATICADOS PELO MERCADO, NAS MESMAS

CONDIÇÕES REQUERÍDAS, O FORNECIMENTO DOS ITENS 1,8

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A CARTA-CONVITE AS-767-97, AQUISIÇÃO DE

MICROCOMPUTADOR, FOI JULGADA EM 14-7-97,

DESCLASSIFICANDO AS EMPRESAS COMPEX INFORMÁTICA

LTDA. NAO TER ENVIADO CÅTALOGO, NAO TERPOR

APRESENTADO O CERTIFICADO DE QUALIDADE DO

FABRICANTE, CONFORME SOLCITACAO DO EDITAL, BEM

COMO NAO EXPLICITOU O TIPO DE GABINETE E DO

SOFTWARE E SEU FORNECIMENTO E O HD ESTÁ EM

DESACORDO COM O SOLICITADO O EDITAL; PROINFO

INFORMÁTICA LTDA. POR NAO REENVIADO CATÁLOGO (O

CERTIFICADO DE QUALIDADE DO FABRICANTE NAO ESTÁ

AUTENTICADO, CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL),O A

GARANTIA APRESENTADA ESTÁ EM DESACORDO COM A

SOLICITADA E POR NAO TER EXPLICITADO O TIPO DE

•ABINETE; SOLAR SYSTEM COMÉRCIO DE PRODUTOS E

SERVIÇOS PARA INFORMÁTICA LTDA,, POR ESTAR O

CERTIFICADO DE QUALIDADE DO FABRICANTE EM

DESACORDO COM O EDITAL; UP ENGENHARIA LTDA. (O

CERTIFICADO DE QUALIDADE DO FABRICANTE ENVIADO NAO

)OSSUI AUTENTICAÇÃO E NAO CORRESPONDE AO

SOLICITADO NO EDITAL, BEM COMO NAO EXPLICITOU O TIPO

DE GAMBETE ADJUDICANDO O ITEM ÚNICO A EMPRESA

DATA SERVICE COMPUTADORES LTDA. ÚNICA
POR SER A

CLASSIFICADA ATENDER TECNICAMENTE
EMPRESA E POR AO

SOLICITADO EDITAL A HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃONO

OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

INSTITUTO DE QUÌMICA

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

11-7-97, AS CARTAS-CONVITES

7(*8-97, AQUISIÇÃO DE HEXANO, DESCLASSIFICANDO

DESACORDO EDITAL,*OR ESTAR EM COM O A EMPRESA

ALLKIMIA COM. MAT. PARA LAB. LTDA. (ESPECIFICAÇÃO);

MASSIFICANDO DEMAIS PARICIPANTESAS EMPRESAS POR

ESTAREM DE ACORDO COM O EDITAL; ADJUDICANDO, PELO

CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, O FORNECIMENTO A

E
BRASQUIMIL IND. COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

(ÌTEM ÚNICO);

808-97, AQUISIÇÃO DE LINHA DE GAS GLP

CLASSIFICANDO A ÚNICA EMPRESA PARTICIPANTE, POR

ESTAR DE ACORDO COM O'EDITAL; ADJUDICANDO O

FORNECIMENTO, POR SER A ÚNICA LICITANTE E ATENDER AS

DA CARTA-CONVITE, A VALMIG
EXIGÊNCIAS EMPRESA

COM. ASSIST TEC. DE EQUIP LTDA. (ITEM UNICO

AS HOMOLOGAÇÕES DESTAS LICITAÇÕES OCORRERÃO

APÓS DECORRDO O PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE

RECURSOS

ESTADUAL PAULISTA

REITOR: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS SILVA

ALAMEDA SANTOS, 647FONE: 252*233

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACËUTICAS

DESPACHO DO DIRETOR, DE 7-7-97

RATIFICANDO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE QUE

TRATAM OS AUTOS DO PROC. FCFCAR 520B7, DE ACORDO

COM O INCISO I, DO ART. 25, DA LEI FEDERAL 8.666/83, DE

21-6-93 REEDITADA NO DOU DE 6-7-94, EM

ATENDIMENTO ARRIGO 26.AO SEU

COMUNICADO

REALIZOU-SE, NO DIA 13-*97, O CONCURSO PUBLIOCO

PROVIMENTO DE DEPROFESSORARA UM CARGO

ASSISTENTE EM RDIDP, NA DISCIPLINA

"FARMACOLOGIA", DO DEPARAMENTO DE PRINCIPIOS

ATIVOS NATURAIS E TOXICOLOGIA, AO QUAL SE SUBMETE,U

O CANDIDATO RICARDO LUIZ NUNES DE SOUZA. A

VISTA DO RESULTADO DAS PROVAS, A BANCA

EXAMINADORA CONSIDEROU O CANDIDATO HABILITADO AO

TITULO 0 RESULTADO DO CONCURSO FOI HOMOLOGADO

PELA CONGREGAÇÃO EM SESSÃO DA 4-7-97.

REALIZOU-SE, NO DIA 25-6-97, O CONCURSO PÚBLICO

PARA PROFESSOR-ASSISTENTEPROVIMENTO DE UM CARGO DE

EM RDIDP, NA DISCIPLINA

"MICROBIOLOGIA", DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISES

CLINÌCAS, AO QUAL SE SUBMETEU A CANDIDATA

ELISABETH LOCHAGIN PIZZOLITTO ,4 VISTA DO

RESULTADO DAS PROVAS, A BANCA EXAMINADORA

CONSIDEROU A CANDIDATA HABÍLITADA AO TITULO 0

RESULTADO DO CONCURSO FOI HOMOLOGADO PELA

CONGREGAÇÃO EM SESSÃO DE 4-7-97.

INSTITUTO DE QUÌMICA

DESPACHO DO DIRETOR, DE 11-7-97

RACEANDO NOS TERMOS DO INCISO XXT DO ARTIGA

24, DA LEI 8 666-93, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS

PELA LEI 8 883-94, A AQUISICAO DE UM PROJETOR

MULTIMÍDIA, DA JOAO MARCOS COSSOEMPRESA

NO VALOR TOTAL DE R* 10.500,00, COM RECURSOS DA

CAPELLIN PROC.CAR 639-97).

INSTITUTO DE QUÍMICA

COMUNICADO 9-97 STA-IQ/CAR

FICA ALTERADO DIA DEZESSEIS DO MES DEPARA O

JULHO DE 1997, AS 9:30 HORAS, NO INSTITUTO DE

QUÍMICA DO CÃMPUS DE ARARAQUARA - UNESP, O

INÍCIO DO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS PARA

1* PROVIMENTO DE 2 CARGOS DE PROFESSOR ASSISTENTE,

EM RDIDP, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA,

DISCIPLINAS BIOQUIMICA GERAL EXPERIMENTALNAS E E

BIOQUÍMICA GERAL E EXPERIMENTAL II, QUE TEM COMO

CANDIDATOS INSCRITOS OS PROFS DRS JOSÉ ROBERTO

RESUMO DO 1' TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO N* 02/98-FM.

PROCESSO N-* 650/96-FM, CONCORRÉNCIA N *

03/86-FM

CONTRATANTE: CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE

DE MEDICINA

CONTRATADA EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

PRORROGAR VIGIANCIA DO CONTRATOOBJETO: A

ORIGINAL REALIZAÇÃO DE SERVIÇOSPARA

LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR DE ÁREASDE E

DOS PRÉDIOSADMINISTRATIVAS,

DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE BOTUCATU DASE

UNIDADES DO CENTRO DE SAÚDE ESCOLA, NUMA

ÁREA TOTAL DE

48.384,05M2, POR MAIS DOZE MESES, A PARTIR DE

19-6-97.

MENSAL SERVIÇOSO PREÇO
REAJUSTAR DOS

CONTRATADOS, A PARTIR DE 19-6-97, CONFORME

DETERMINA A CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO ORIGINAL,

RS 196,748,49, SENDO QUE O VALOR TOTAL PASSAR AARA

SER R* 4.522.978,92, SENDO QUE DESSE VALOR R*

1.153.063,20 RECURSOS DO ANO DE 1996; RSONEROU

2.261.564,26 ONERA RECURSOS DO ANO DE 1997 E RS

1.108.351,46 ONERAR RECURSOS DO ANO DE 1998.

ASSINATURA: 23.06.1997.

INSTITUTO DE BIOCIÈNCIAS

DESPACHO DO DIIRETOR

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ARRIGO 26 DA LEI

FEDERAL 8.666/83, ALTERADA PELA LEI FEDERAL 8.883/94,

DISPENSA DE LICITAÇÃO PREVISTA NO INCISO XXI
A

ARRIGO 24 DA REFERIDA LEI ATRAVÉS DA FIRMA UGO

BASILE BIOLOGICAL RESEARCH APPARATUS

DE ILHA SOLTEIRA

FACULDADE DE ENGENHARIA

PORTARIAS DO DIRETOR,DE 10-7-97

ALTERANDO, PARIR DE 13-6-97, TERMOS DOA NOS LAUDO DE

ART. 3O DO DEC. 25.492/86 E A VISTA DO

INSALUBRIDADE ENCAMÌNHADO PELA SECRETARIA DE

ESTADO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, O GRAU CONCEDIDO

POR MEIO DA PORTARA DE 15-7-93, PUBLICADA NO K.O.

DE 17-07-93, DO GRAU MÉDIO PARA O GRAU MÁXIMO, A

URQUISA DE OLIVEIRA BICALHO, RG. M-87.951,

PROFESSOR ASSISTENTE PROC. 754-97-CISA)

MANTENDO:

PARIR DE 13-6-97, NOS TERMOS DO ARR. 3O DO

DEC.A 25.492/86 A VISTA DO LAUDO DE INSALUBRIDADEE

ENCAMÍNHADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES

DE INSALUBRIDADE,DO TRABALHO, O ADICIONAL NO GRAU

MÁXIMO, CONCEDIDO POR MEIO DA PORT. DE 17-4-95,

PUBLICADA NO K.O. DE 25-4-95, A ADIVAL PRAXEDES

SOBRINHO, RG. 13.662.857, OFICIAL DE SERVIÇOS
E

MANUTENÇÃO ELETRICISTA PROC. 1579-93-CISA)

PARTIR DE 13-6-97, TERMOS DO ART. 30 DO
A NOS

DEC. 26.492I86 E A VISTA DO LAUDO DE INSALUBRIDADE

ENCAMÍNHADO PELA SECRETARÍA DE ESTADO DE RELAÇÕES

DO TRABALHO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, NO GRAU

MÁXIMO, CONCEDIDO POR MEIO DA PORR DE 3-4-95,

PUBLICADA NO K.O. DE 6-4-95, A MOISÉS AUGUSTO DA

PAÌXÃO, RG. 15.578.962, OFICIAL DE SERVIÇOS E

MANUTENÇÃO REP. GERAL PROC. 1580-93-CISAI

A PARTIR DE 13-6-97, NOS TERMOS DO ART. 3O DO

DEC. 25.492/86 E A VISTA DO LAUDO DE INSALUBRIDADE

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES

DO TRABALHO, O ADÌCIONAL DE INSALUBRIDADE, NO GRAU

MÁXIMO, CONCEDIDO POR MEIO DA PORT. DE 27-5-96,

PUBLICADA NO K.O. DE 13-6-96, A RAIMUNDO DE

OLIVEIRA, RG. 9.807.799, OFICIAL DE SERVIÇOS E

MANUTENCAOREP.GERAO.LPROC.--CISAI

DE 14-7-97

CONCEDENDO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 209 E 213

DA LEI 10.261/68, A LAURENCE DUARTE COLVARA, RG.

O7081899-2-RJ, 30 DIAS DE LICENÇA-PRÉMIO PARA

OCORRESPONDENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE

A 4-3-86.(PROC. 1547-89-CISA)

APOSTILA DO DIRETOR, DE 10-7-97

DECLARANDO, TÍTULO DE ADMISSÃONO EM NOME

DE TEREZINHA ALVES DE SOUZA, RG. 9.134.931, FICA

TRANSFERIDA A PARTIR DE 8-7-97, A FUNÇÃO PROVIDA PELA

INTERESSADA, DO SETOR DE ZELADORIA SEÇÀO DE

ATENDIMENTO PARAUSUÁRIOARETERIA AO E

DOCUMENTAÇÃO, AMBAS DA FACULDADE DE ENGENHARIA

MINISTÉRIO PÚBLICO

LUIZ ANTONIO GUIMARAES MARREY

1 PORTARIAS
-

PORTARIAS DE 14-7-97

A - CHEFA DE GABINETE

DESIGNANDO:

N* 2813/97 O DR. IRINEU PENTEADO NETO, 1-*
-

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CRIMINAL DO IPIRANGA, PARA,

*M PREJUÍZO, DE SUAS ATTRIBUICOES •MAIS,PRESTAR

SERVIÇOS JUNTO A 3* PROCURADORIA DE JUSTIÇA, DE 12 A

31 DE JULHO DE 1997.

DESIGNANDO:

N' 2798/97 - A LILIANA MERCADANTE

MORTARI, 11 * PROMOTOR DE JUSTIÇA E ASSESSORA

ACOMPANHAR O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA APARA

CIDADE DE TAUBATÉ NO DIA 04 ,DE JULHO DE 1997.

N* 2799/97 O DR. JOSE AVELINO GROTA DE
-

-0 PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CAPITAL, PARA

SOUZA, 68

ACOMPANHAR O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA A ,CIDADE

DE TAUBATÉ NO DIA 04 DE JULHO DE 1997.

REPUBLICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO -

K.O. DE 12/07/97) .

B - ASSESORIA

DESIGNANDO:

N % 2814/97 - O DR. LUDGERO FRANCISCO


